
 
A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE SERGIPE, nomeada pelo Decreto de 03/10/2018, publicado
no DOU de 04 subsequente, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nº 11.892/2008, considerando a
Resolução CS/IFS nº 141, de 27/04/2022 e a Resolução CS/IFS nº 114, de 28/12/2021 ,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar os membros do Conselho Superior abaixo relacionados, sob a presidência do primeiro,
para compor a Comissão Geral  responsável  pela  condução do processo de escolha das Comissões
Eleitorais dos Campi: 
 
 

 
 
 
Art. 2º Determinar que a referida Comissão elabore o edital de escolha dos representantes das Comissões
Eleitorais Locais, de que trata o art. 10. da Resolução CS/IFS nº 114, de 28/12/2021, com posterior
encaminhamento ao Conselho Superior para aprovação. 
 
Art. 3º Estipular o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão de todos os trabalhos. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor nesta data.  
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SERVIDOR MATRÍCULA  CARGO

Afram Domingos Silva de Meneses 2339355  Docente 

Silvio Santos Lacrose Sandes  1633270  Docente 

Cleiton José Rodrigues dos Santos 1512914  Docente 

Raquel Nominato Araújo 1378586  Docente 

Helenice Leite Garcia  -  Docente externo 

Deivesson de Sousa Lima  2267604 Técnico Administrativo 

Kauan dos Santos  2021311178  Discente 

Documento  assinado  digitalmente  conforme  MP  nº
2.200-2/2001, que institui  a Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira-ICP-Brasil. O documento assinado
pode  ser  baixado  através  do  endereço  eletrônico
https://sipac.ifs.edu.br/public/jsp/boletim_servico/busca_
avancada.jsf, através do número e ano da portaria.
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